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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA ft/IUNICIPAL DE JACUTINGA

CÀMÁRÂ MU
LEI MUNICIPAL N',3.766, DE 05 DE MArO D8 2025

Autoriza a prorrogar a contratüÇ:ão íemportíria de T'écnica
de Enfermagem, e dá outras providênc:ius,.

Hora:

0 DE .IACUTINGÂ. Irstaclo do Rio Grande do Sul. usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica clo Município,

fAÇO SAIiER. que a Câmara Mruricipal cle Vereadores aprovou e su sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Considerando que o eníendimenÍo .iurisprudencial asseguril à Servidora Ptiblica
ivíutiic'ipal csiabilidtttlc ttíti a quiitio mê.t ttliti,s ü pürto:

Consideranclo que u Servidora Públics Municipal Grasie{i Eloise Fobiane era
gestante, senrlo que, o nuscimento de seu.filho ocorreít em l4/02i2025;

Considerando que r; Contrato Administr*livrt rnantidtt entre o Município de,Iacttíinga
e u ,Servidrtra Pública Municipaí Grasieli Eloise Fubiane, se encerraria ern l8/Ui2A25 (ante,s

tlo quinto mcs apó.r o parto):

Art. 1' Fica o N4unicípio autorizado a prorrogar, a partir de fifi412A25, a contratação
emergencial de Tecnica de EnÍbrmagem, autorizada pela i-ei Municipal nn 3.07512023 --
Contrato n'4"296/2023, até o dia 1310712?25 (rJata em que se completa o quinto mês após o
parto).

Art. 2' As despesas decorrentes das sontratações ternpornrias previstas neste artigo
correrão a conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente.

Art. 3n Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação, com efeito retroativo a
tet04na25.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO Dm LEI MUNICIPAL No U6ól2025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

Apresentamos o Proieto de Lei Municipal no 3.76612ü25 autoriza a prorrogar a

contratação temporária de Técnica de Enfermagem, e dá outras proviclências.

A meriida visa única e exciusivamente cumprir o enrendimento jurispru<iencial que

assegura às servidoras municipais gestantes, estabilidade até o quinto rnês após o parto.
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e deliberação de nosso pleito, contando com a sensibilidade e colaboração dos membros desta

Casa LegislaÍiva.

Atenciosamente,

O SAKREZENSKI
Prefeito Municipal
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